
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.960, DE 2025

Reconhece  e  regula  o
exercício  da  profissão  de
Mecânico  de  Armas  de  Fogo
(Armeiro) no território nacional
e dá outras providências.

Autor: Deputado  MARCOS
POLLON (PL/MS)

Relator: Deputado
SANDERSON (PL/RS)

I. RELATÓRIO

O presente  projeto  de lei,  de  autoria  do Deputado

MARCOS  POLLON  (PL/MS),  propõe  o  reconhecimento  e  a

regulamentação do exercício da profissão de Mecânico de Armas

de Fogo (Armeiro). 

Em sua  justificativa,  defende  o  Deputado  MARCOS

POLLON (PL/MS)  a  necessidade  de  regulamentar,  em âmbito

federal, a profissão de Mecânico de Armas de Fogo (Armeiro),

reconhecendo  sua  relevância  técnica  e  funcional  para  a

segurança  e  legalidade  no  uso  de  armamentos  no  Brasil.  O

autor argumenta que a atividade, embora essencial para civis

armados e instituições públicas, carece de respaldo legal, sendo
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hoje regida apenas por normas infralegais frágeis e sujeitas a

interpretações  arbitrárias.  A  proposta,  nesse  contexto,

garantiria  segurança  jurídica,  objetividade  nos  critérios  de

atuação, respeito à liberdade profissional e reconhecimento da

importância do armeiro como agente de manutenção preventiva

e corretiva de armas. Além disso, asseguraria o direito ao porte

de arma para defesa pessoal dos profissionais credenciados e

protege  a  atividade  de  intervenções  burocráticas,  exigências

corporativas ou reservas de mercado indevidas.

Em  17/06/2025,  o  projeto  de  lei  foi  apresentado,

tendo  sido  distribuído,  em  14/07/2025,  às  Comissões  de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Trabalho e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), estando

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (RICD, art. 24,

II) em regime de tramitação ordinário (art. 151, III, RICD).

Em  28/07/2025,  a  proposição  foi  recebida  na

CSPCCO, tendo me sido designada a relatoria em 05/08/2025.

Em  06/08/2025,  foi  aberto  o  prazo  para

apresentação de emendas ao projeto. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

II. VOTO DO RELATOR 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº

2960,  de  2025,  de  autoria  do  Deputado  MARCOS  POLLON

(PL/MS),  que  reconhece  e  regula,  em  âmbito  nacional,  o
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exercício da profissão de Mecânico de Armas de Fogo — também

denominado Armeiro — e dá outras providências correlatas.

A  proposta  define  a  atividade  do  armeiro  como

profissão  técnica  especializada,  regulando  seus  requisitos  de

formação, escopo de atuação, obrigações legais e atribuições,

bem como estabelecendo o direito ao porte de arma de fogo

para defesa pessoal, desde que observados os critérios legais. O

projeto  também  veda  restrições  infralegais  não  previstas

expressamente  em  lei,  garantindo  segurança  jurídica  ao

exercício profissional.

Cabe  a  esta  Comissão  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado pronunciar-se sobre o mérito da

proposição.

O  Projeto  de  Lei  em análise  mostra-se  pertinente,

necessário e oportuno. A atividade de manutenção e reparo de

armas de fogo é fundamental para assegurar que o armamento

legal em circulação esteja em conformidade técnica e funcional,

seja  ele  utilizado  por  civis  autorizados  ou  por  agentes  de

segurança  pública.  Entretanto,  apesar  de  sua  relevância,  a

profissão  de  armeiro  carece  de  regulamentação  legal,  o  que

gera  insegurança  jurídica  para  os  profissionais  e  limita  o

desenvolvimento adequado desse segmento técnico.

Do  ponto  de  vista  da  segurança  pública,  a

regulamentação  da  profissão  contribui  diretamente  para  o

controle e a rastreabilidade de armamentos,  promovendo um

ambiente  mais  seguro  e  profissionalizado,  em  conformidade

com  os  princípios  da  Lei  nº  10.826/2003.  Ao  estabelecer

critérios objetivos para o exercício da atividade — como idade
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mínima, ausência de antecedentes, formação técnica e licença

—,  o  projeto  reforça  o  compromisso  com  a  legalidade  e  a

fiscalização responsável.

Outro  ponto  importante  é  a  previsão  do  porte  de

arma de fogo para defesa pessoal aos armeiros credenciados.

Considerando a natureza da função, que envolve o manuseio de

armas  de  terceiros,  deslocamentos  a  locais  remotos  e  riscos

inerentes  à  profissão,  trata-se  de  medida  coerente  com  o

tratamento  conferido  a  outras  categorias  técnicas  com

exposição a riscos semelhantes.

A  proposta  também  acerta  ao  afastar  exigências

burocráticas  excessivas,  como a  obrigatoriedade de filiação a

conselhos  ou  sindicatos,  bem como ao  impedir  a  criação  de

obstáculos  infralegais  ao  exercício  regular  da  atividade.  Isso

assegura  a  liberdade  profissional  e  evita  abusos  de  natureza

corporativista ou ideológica.

Portanto, trata-se de iniciativa legislativa que valoriza

o  profissional  capacitado,  fortalece  o  controle  técnico  sobre

armas em circulação, respeita  as garantias  constitucionais  de

liberdade  profissional  e  contribui  para  o  aprimoramento  da

segurança pública no país.

Diante  do  exposto,  voto  pela  APROVAÇÃO  DO

PROJETO DE LEI Nº 2.960, DE 2025.

Sala da Comissão, em             de                   de

2025.

Deputado Ubiratan SANDERSON
Relator *C
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